
INSTITUTO FEDERAL
PARARA MinlsüHodüEduusj

PORTAR IA N 1262 DE 20 DE JUNHO ])L 2017

A Dimtora Substituta de Desenvolvimento dc
Pessoas da Pró-Reitoria de(festão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência (lue
Ihe confere a Portaria N' 1254 dc 19 dc Junho de 2017.
considerando o disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo
10 e no artigo 10-A da Lei n' 11.091 de 12.01.2005. a
Portaria 623 de 26/09/2011 do Magnífico Reitor, c
conforme processo n' 23411.004272/2017-07,

'1
ltF:SOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor. ocupante do
caiba de Assistente em Administração, conforme abaixo

SIAPE SER\rll)OR NOTA
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DATA DA
PROGRESSÃO

DE l n\RA
2] 403 14 ADENlIR GONCALVES PINTO 98,19

11. A data final do interstíc.iQ para o mencionado servidor habijiLar-se à
progressão subsequente é 28/01/19.
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